
nffin
¡,irir tu¡tcr& ü0 [flu {$ttÍt !f Ftüt.

PORTARIA NO 57 12025

DtsPoE soBRE A oestctrrRçÃo DE
SERVIDORES PARA EXERCEREM A
ruruçAo DE GESToR E FtscAL Do
CoNTRATO N" 013/2024 - AMA.

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no
uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Municlpio de
sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n' 1 .6ort2o17 e suas
alterações posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos
artigos 58, inc. lll e 67 da Lei n'8.666, de 21 de junho de 1gg3, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administraçäo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos
firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendaçäo no 00112022 - cGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.

RESOLVE

Art. 1". Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no
01312024 - AMA da AGENCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o
acompanhamento e fiscalizaçäo do referido instrumento.
f - GESTOR(A): ERTSSON ARATJJO DE MORATS - MATR|CULA4ïTTO
ll - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - MATRTCULA 38729

Art 2o. compete ao GESTOR Do coNTRATo, dentre outras, as seguintes
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus preposios, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de
providências.

Art, 3o. compete ao FlscAL Do coNTRATo, dentre outros, as seguintes
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADllvoS pela
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lv - zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos
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materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não
satisfatórios; Vl - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos gxecutivos
mais adequados; vll - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; Vlll - Verificar
a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; lX - Anotar em exp-ediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber
informações sobre a execuçäo do contrato; Xl - Determinar a paralisaçäo da
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; Xll - Emitir atestados ou
9e¡1i{es de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO; Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele
estabelecidas; Xlv - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao
coNTRATADo em face do inadimplemento das obrigações; XVI - confirmar a
execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execuçäo do
objeto contratado.

Art. 4'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE.SE. REGISTRE-SE. CUMPRA.SE

Sobral/CE, data da assinatura digital.

l¡$f DocumentoAssinadoDigitalmente
Ël EULER FONSECA RODRIGUES

Data: 1210212025 14:58

EULER FONSECA RODRIGUES

Superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA
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urbanidade; II - Desatenção ou trafegar ser¡ obedecer as regras de

tr'ânsito; III -,Trafegar sem portar identificação do autorizatário
emitido pelo Orgão Gestor, seja através de QR Code ou tecuologia
supelior'; IV - Não conrunicar a Secletaria de Trânsito e Transportes
alteração nos seus dados cadastrais, no prazo estabelecido. $2o
Aplicar-se-á a pena de suspensão por I 0 dias do taxista que incorrer
nas seguintes infrações: I- Prestar o serviço com o veículo não
estaudo ern perfeitas condições de funcionamento, segurança,
conforto e higiente; II- Não prestal o seruiço quando solicitado sern
justificativa; III- Escolher corridas ou recusat por motivo de
aninlosidade com algum passageiro (servidor, empregado ou
colaboradof; IV- Transpoltar juntamente com os passageiros
(servidor, empregado ou colaborador) pessoas que não esteja nos
quadros da Prefeitura Municipal de Sobral, sem a devida
autorização. $3" Aplicar-se-á a pena de levogação do cadastro do
taxista no referido pt'ograma no caso clele incon'er nas seguintes
infrações: I- Não se nlanter com o decoro agredindo fisicamente o
passageiro (servidor, empregado ou colaborador); II- Realizar
percurso fola da rota solicitada, ou seja, alougando o pel.curso
desnecessariamente seln autorização do solicitante; III- Quando o
taxista palticipante deste programa for reincidente na penalidade
contido no parágrafo anterior; IV- Tiver o taxista participante deste
programa perdido a sua autolização permitida pelo Município por
qalquer nrotivo contido na lei 2 .19312021;Y-Praticar.preço diferente
do que ajustado previamente com a empresa contratante com o
Mnnicípio; Vl- Cometer agressões fisicas ou verbais contra
passageiros ou funcionários do Município enquanto excuta o
percurso. Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. JOSÉ VYTAL ARRDA
LINHARES - Secretário de Transportes.

AVISO DE RETTFTCAÇÃO - A SECRET.Á,RIA MUNICTPAL DE
TRANSITO E TRANSPORTES, toma público para conhecimento
dos interessados, pela presente errata, que no EXTRATO DO
CONTRATO 0112023 - CMI publicada no DOM N" 2000 de 06 de
fevereiro de 2025, página 84, na qual renova o serviços de locação de
veículos automotores couì manutenção, seguro ou responsabilização
por eventuais danos e reposição de peças por conta da contratada
para atender a dernanda da Coordenadolia Municipal de Trânsito de
Sobral/CE ONDE SE LÊ: EXTRATO DO CONTRATO N" 01/2023
- CMT. LEIA-SE: EXTRATO DO SEXTO TERMO DEADITIVO
AO CONTRATO N" 01/2023 - CMT. Soblal, 12 de fevereiro de
2025. JOSÉ VYTAL ARRDA LINHARES - SECTEtáriO dE
Transpoftes.

PORTARIA N' 055/2025 - AMA - DESIGNA GESTOR DE
COMPRAS NO ÂTT4STTO DAAGENCIA MUNICIPAL DO MEIO
AMBTENTE (AMA), NA FORMA QUE INDICA. O
SUPERINTENDENTE DA AGENCIA MLINICIPAL DO MEIO
AMBIENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 68,
Inciso II da Lei Orgânica do Município clc art.2l da Lei Municipal
n' 1 607 de 02 de fevereiro de 2017 , com alterações da Lei Municipal
n" 2052 de 16 de feveleiro de 2021 e CONSIDERANDO às
exigências do Decreto Estadual-CE de n" 28.397 e 2l de setembro de
2006, nos termos do A¡t. I l, $ 4', no que se refere à designação de
Gestor de Compras da Administraçã-o Pública Municipal para o
slsTEMA DE COTAÇÃO ELETRONICA. RESOLVE: AÍ.lo-
Designar o servidor Erisson Araujo de Morais, nratricula n" 48770,
CPF no xxx.245.xxx-53, para responder pela função de Gestor de
Cotnplas da AGENCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. Aft.
2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinafura, revogando-
se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE. Sobral/CE, data da assinatura eletrônica. EULER
FONSECA RODRICUES - Superintendente da Agência Municipal
do MeioAmbiente de Sobral -AMA.

PORTARIA N" 56/2025 - AMA - DISPÕE SOBRE A
DESIGNAÇAO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N" 0l 2/2024 -

AMA. A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente
de Sobral -AMA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o alt.
68 da Lei Orgânica do Municipio de Sobral, bem como o art, 39,
inciso X, da Lei Municipal no 1.607/2017 e suas alterações
posteriores e, ÇONSIDERANDO que cabe à adminishação nos
termos do disposto nos artigos 58, inc. III e67 daLei n" 8,666, de 21
de junho de I 993, acompanhar e fiscalizar a execução dos cont¡aros
celebrados através de um representante da Administração
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da
legalidade, inrpessoalidade, moralidade. publicidade e eficiência.
bem cotno a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à

gestão, acompanhamento e fiscalizaçào dos contratos
administrativos firnrados pela AMA; CONSIDERANDO a

Recomendação n'00112022 - CCM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e

fiscal de contrato. RESOLVE: Art. lo. Designar os respectivos
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato n" 01212024 -
AMA dA AGÊNCIA MLINICIPAL DO MEIO AMBIENTE, A fiM dE
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I
- GESTOR(A): ERISSONARAUJO DE MORAIS - MATRICULA
4877011- FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - MATzuCULA
38779 Art. 2o. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre
outras, as seguintes atribuições: planejar, cooldenzu e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências. Art. 3'. Compete ao
FISCALDO CONTRATO, dentre outros, as seguintes ahibuições: I
- Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las
para aprovando-as para posterior pagamento; lY - Zelar pela fiel
execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas
ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos mater.iais
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aquelesjulgados não
satisfatór'ios;VI -Assistir a CONTRATADAna escolha dos métodos
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria
dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verihcados e o resultado dessas medidas; X
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução
do Conhato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa
sersanada, agindo com firmeza e prontidão;XII - Emitir atestados ou
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades
ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados,
dos cronogramas de execução do objeto conhatado. A-rt. 4o. Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE,
CUMPRA-SE. Sobral/CE, data da assinatura digiral. EULER
FONSECA RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal
de MeioAmbiente-AMA.

PORTARIA N' 5712025 - AMA . DISPOE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N. 0t3t2024 -
AMA. A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente
de Sobral -AMA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art.
68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 39,
inciso X, da Lei Municipal no 1.607/2017 e suas alterações

AGÊNCIA MUNICIPAI- DO MEIO AMBIENTE - AMA
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posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à adrninistração nos

temros do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 daLei no 8.666, de 2l
de junho de I 993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através cle um representante cla Administração
especialmente designado; CONSIDERANDO os principios da
legalidade, irnpessoàlidade, rnoralidade, publicidade e eficiência,
bern como a necessidade de aperfeiçoar procedinrentos relativos à
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos
administrativos firmados pela AMA; CONSIDERANDO a

Reconrendação n' 00112022 - CGM, a qual recomenda as
autoridades rnáxi¡nas dos órgãos e autalquias nturricipais que sejanr
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e

fiscal de contrato. RESOLVE: Art. lo. Designar os respectivos
servidoles, como GESTOR e FISCAL do Contrato n'01312024 -
AMA dAAGÊNCIA MUNICIPALDO MEIO AMBIENTE, A fiM dE
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I
- GESTOR(A): ERISSON ARAUJO DE MORAIS - MATRICULA
48'l'70ll - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - MATRICULA
38779 Art. 2o. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e anexat'aos autos do
processo correspondente cópia dos docunrentos escritos que
comprovem as solicitações de providências. Art. 3o. Compete ao
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I
- Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las
para aprovando-as para posterior pagamento; lY - Zelar pela fiel
execúção do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas
ou implícitas; V - Contlolal a qualidade e quantidade dos materiais
utilizados e dos ser"uiços executados, rejeitando aquelesjulgados não
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a
modifrcação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria
dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que
detelminou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato
cluando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou
celtidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de cor:'eção; XV - Indicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugelir a aplicação de penalidades
ao CONTRATADO em face do inadirnplemento das obrigações;
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados,
dos cronograrnas de execução do objeto contratado. Art. 4". Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições enr contrário. PUBLIQUE-SE. RECISTRE-SE.
CUMPRA-SE. Sobral/CE, data da assinatura digital. EULER
FONSECA RODRIGUES - Superintendente da Agência Municipal
de MeioAr¡biente - AMA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEAR.Á, -
CÂMARA MUNICIPAL DE SoBRAL - TERMo
JUSTIFICATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'
06/2025-IN - OBJETO: Contratação de serviços advocatícios
destinados à VDP (Verba de Desempenho Parlamentar) da Câmara
Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu(ua)
Presidente. CONTRATADA: Samuel Alcântara Sociedade
Individual de Advocacia. (CNPJ n" 40.802.494/0001-42). VALOR:

(A cada necessidade, mediante Nota de Empenho).
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei no 14.13312021. RUBRICA
ORÇAMENTARIA: 0 I 01.0 I .03 1.0002.2.07 1.3390.39.00. PRAZO
DE VIGENCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
ORIGINÁ,RIO: l2 (doze) meses, proffogáveis. DATA: 0510212025.
INFORMAÇOES: CâmaraMunicipal, RuaRandal Pompeu, no I29,
Centro, CEP.: 62.010-465, Sobral-CE., de 08 às 1 3h, ou pelo e-mail:
depto.licitacoes@camarasobral. ce. gov.br. FRANCISCO
LINHARES PONTE JUNIOR - Presidente.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ -
CÂMARA MUNIcIPAL DE SoBRAL . TERMo
JUSTIFICATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
02/2025-IN - OBJETO: Contratação de serviços advocatícios
destinados à VDP (Verba de Desempenho Parlamentar) da Câmala
Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CAMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu(ua)
Presidente. CONTRATADA: Alisson Moreira Sociedade Individual
de Advocacia. (CNPJ n" 58.174.94810001-43). VALOR: (A cada
necessidade, mediante Nota de Empenho). FLTNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei n" 14.133/2021. RUBzuCA ORÇAMENTARIA:
0101.01.031.0002.2.071.3390.39.00. PRAZO DE VrGÊNCrA DO
TERMO DE CREDENCIAMENTO ORICINÁRIO: 12 (doze)
meses, prorrogáveis, DATA: 0410212025. INFORMAÇÖES:
Cãmara Municipal, Rua Randal Pompeu, no 129, Centro, CEP:
62.010-465, Sobral-CE., de 08 às l3h, ou pelo e-mail:
depto, licitac oes@camat asobral. ce. gov. br. FRANCI SCO
LINHARES PONTE JIJNIOR - Presidente.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ -
CÂMARA MUNICIPAL DE SoBRAL - TERMo
JUSTIFICATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO N"
03/2025-IN - OBJETO: Contratação de serviços advocatícios
destinados à VDP (Verba de Desempenho Parlamentar) da Cântara
Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CAMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu(ua)
Presidente. CONTRATADA: Georgelia Carvalho Sociedade
Individual de Advocacia. (CNPJ n" 58.686.5241000 I -68). VALOR:
(A cada necessidade, mediante Nota de Empenho).
FUNDAMENTAÇ.AO LEGAL: Lei no l4j332}2t. RUBRICA
oRçAMENTARIA: 0 I 0r.0 L 03r.0002.2.071.3390.39,00. PRAZO
DE VIGENCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
ORIGINÁ,RIO: l2 (doze) meses, prorogáveis. DATA: 0410212025.
INFORMAçOES: Câmara Municipal, Rua Randal Pompeu, nn 129,
Centro, CEP.: 62,010-465, Sobral-CE., de 08 às I 3h, ou pelo e-mail:
depto,licitacoes@camarasobral,ce. gov.br. FRANCISCO
LINHARES PONTE JLINIOR - Presidente,

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEAR,Á, -
CÂMARA MUNICIPAL DE SoBRAL - TERMo
JUSTIFICATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
04/2025-lN - OBJETOI Contratação de serviços advocatícios
destinados à VDP (Verba de Desempenho Parlamentar') da Cârnala
Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CÀMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu(ua)
Presidente. CONTRATADA: Rafael Didier Sociedade Individual de
Advocacia. (CNPJ n' 48.909.834/0001-40). VALOR: (A cada
necessidade, mediante Nota de Empenho). FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei n' 14.133/2021. RUBRICA ORÇAMENTARIA:
01 0 1.0 1.03 1.0 002.2,07 1,3390.39.00. pRAZo DE vrcÊNcrA Do
TERMO DE CREDENCIAMENTO ORIGIN.A,RIO: 12 (doze)
meses, plorrogáveis. DATA: 0410212025. INFORMAçÖES:
Cãmara Municipal, Rua Randal Pompeu, n" 129, Centro, CEP.:
62.010-465, Sobral-CE., de 08 às 13h, ou pelo e-mail:
depto. I i c i tac oes@camarasobral. ce. gov. br. FRAN CI S C O
LINHARES PONTE JUNIOR - Presidente.

EXTR,{TO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ -
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL . TERMo
JUSTIFICATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
05/2025-tN - OBJETO: Contratação de serviços advocatícios
destinados à VDP (Verba de Desempenho Parlamentar) da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE SOI}IIAL


